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RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : ALDOIR MELCHIADES DE SOUZA
ADVOGADOS : LUIZ FELIPE BITTENCOURT PALLADINO - RJ130583

GABRIEL MARQUES FERREIRA - MG159597
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL
 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL. ORDEM DE PREFERÊNCIA. 
INTIMAÇÃO POSTAL. DOMICÍLIO FISCAL ELEITO PELO 
CONTRIBUINTE. LEGALIDADE. NOTIFICAÇÃO POR 
EDITAL. TENTATIVA FRUSTADA DA REALIZADA POR 
CARTA. 
1. Inexiste ordem de preferência para a intimação regular do sujeito 
passivo, podendo ocorrer pessoalmente ou via postal, sendo 
necessária apenas a comprovação de que a correspondência foi 
entregue no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte. Precedentes.
2. O entendimento do STJ é no sentido de que, no âmbito do 
processo administrativo fiscal, a citação por edital é legal nos casos 
em que a realizada anteriormente por carta for infrutífera.
3. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria 
e Manoel Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. 
Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.
 

    Brasília, 06 de dezembro de 2021.

Sérgio Kukina 
Relator
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL. ORDEM DE PREFERÊNCIA. 
INTIMAÇÃO POSTAL. DOMICÍLIO FISCAL ELEITO PELO 
CONTRIBUINTE. LEGALIDADE. NOTIFICAÇÃO POR 
EDITAL. TENTATIVA FRUSTADA DA REALIZADA POR 
CARTA. 
1. Inexiste ordem de preferência para a intimação regular do sujeito 
passivo, podendo ocorrer pessoalmente ou via postal, sendo 
necessária apenas a comprovação de que a correspondência foi 
entregue no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte. Precedentes.
2. O entendimento do STJ é no sentido de que, no âmbito do 
processo administrativo fiscal, a citação por edital é legal nos casos 
em que a realizada anteriormente por carta for infrutífera.
3. Agravo interno não provido.

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Trata-se de agravo 

interno manejado por Aldoir Melchiades de Souza, desafiando decisão que negou 

provimento a agravo em recurso especial, com base nos seguintes fundamentos: (i) não 

cabe invocar violação a norma constitucional, razão pela qual o presente apelo não pode 

ser conhecido relativamente à apontada ofensa aos arts. 5º, LIV e LV, da Constituição 

Federal e (ii) o acórdão recorrido encontra-se alinhado ao posicionamento do STJ no 

sentido de que não existe ordem de preferência entre a intimação postal e pessoal para 

efeito do processo administrativo fiscal e tampouco obrigatoriedade de ciência do 

contribuinte para que se efetive a intimação postal, sendo suficiente para tanto a prova de 

que a correspondência foi entregue no endereço correto.
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O agravante, em suas razões, sustenta que "na forma do art. 23 do Decreto 

70.235/72 que a execução da citação por edital deve-se, obrigatoriamente, esgotar-se as 

demais modalidades ordinárias de citação, quais sejam: postal, pessoal e eletrônica" (fl. 

378) e que "Não foi corretamente analisado o mérito quando do julgamento do Agravo 

em Recurso Especial, restando sem análise a parte principal, qual seja a validade de 

citação por edital sem o esgotamento das vias ordinárias de citação, bem como não foi 

analisado o dissídio jurisprudencial, corretamente provocado nos autos, que apontam 

decisões diametralmente opostas envolvendo a tese central do recurso" (fl. 387).

Requer a reconsideração da decisão agravada ou a submissão da insurgência 

ao órgão colegiado.

Aberta vista à parte agravada, transcorreu in albis o prazo para impugnação 

(fl. 386).

É O RELATÓRIO.

VOTO

 

O EXMO. SR. MINISTRO SÉRGIO KUKINA (RELATOR): A 

irresignação não merece acolhimento, tendo em conta que a parte agravante não logrou 

desenvolver argumentação apta a desconstituir os fundamentos adotados pela decisão 

recorrida, que ora submeto ao Colegiado para serem confirmados:
 

Trata-se de agravo manejado por Aldoir Melchiades de Souza, desafiando 
decisão denegatória de admissibilidade a recurso especial, este interposto com 
base no art. 105, III, a e c, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal 
Regional Federal da 2ª Região, assim ementado (fl. 206):

TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ART. 23 DO 
DECRETO № 70.235/72. NOTIFICAÇÃO POSTAL. INTIMAÇÃO 
VÁLIDA. ADESÃO A PARCELAMENTO. CONFISSÃO IRREVOGÁVEL 
E IRRETRATÁVEL DA DÍVIDA. AÇÃO ANULATÓRIA POSTERIOR. 
DESCABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.
1. Trata-se de ação ordinária ajuizada objetivando a anulação de débito 
fiscal relativo ao Auto de Infração n° 0710300/00501/09 (Processo 
Administrativo Fiscal n° 15563.000561/2009-57), em razão da violação 
aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
2. O artigo 23 do Decreto n°. 70.235/72, que regulamenta o processo 
administrativo fiscal, trata das formas pelas quais se dará ciência aos 
litigantes dos atos praticados no processo.
3. Compulsando os autos, verifica-se pela cópia do AR acostada aos 
autos que a correspondência referente ao Processo Administrativo Fiscal 
n° 15563.000561/2009-57 foi recebida em 09/02/2008, e que o endereço 
ali indicado é o mesmo apontado pelo apelante na exordial. Assim, ainda 
que recebida por terceira pessoa, a notificação é válida, pois foi entregue 
no endereço do domicílio fiscal do contribuinte, conforme disposto no 
artigo 23, inciso II c/c §4°, inciso I, do Decreto 70.235/1972.
4. Como cediço, a intimação de atos de comunicação em processo 
administrativo não se reveste das mesmas exigências previstas em lei 
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para efetivação da citação judicial. Dessa forma, não há que se falar em 
cerceamento ao princípio da ampla defesa, tendo em vista que inexiste 
obrigatoriedade para que a efetivação da intimação postal seja feita com 
a ciência do contribuinte, bastando apenas a prova de que a 
correspondência foi recebida no endereço de seu domicílio fiscal.
5. No que tange a mérito do auto de infração, verifica-se que o apelante 
aderiu a Programa de Parcelamento de Débito instituído pela Lei n° 
10.522/02. Ao aderir ao parcelamento, o apelante confessou o débito 
objeto do Processo Administrativo n° 15563.000561/2009-57, o que 
implica no inevitável reconhecimento expresso da dívida objeto de 
questionamento, incompatível, pois, com qualquer tipo de impugnação 
judicial, dentre as quais, a ação anulatória. Precedentes.
6. Apelação desprovida.

Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados (fls. 236/245).
Nas razões do recurso especial, a parte agravante aponta violação aos arts. 23 
do Decreto 70.235/72 e 5º, LIV e LV, da CF/88. Sustenta, além da violação ao 
contraditório e à ampla defesa, que "não houve a diligência do fisco em buscar 
a intimação do Recorrente nas demais modalidades de intimação previstas no 
art. 23, do Dec. 70.235/72, ou seja, agiu o fisco em estrita e inequívoca 
violação do dispositivo citado,em consonância com a interpretação aplicável ao 
caso presente da Súmula 414, do C. STJ" (fl. 282).
É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.
Em recurso especial não cabe invocar violação a norma constitucional, razão 
pela qual o presente apelo não pode ser conhecido relativamente à apontada 
ofensa aos arts. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.
No mais, é firme a jurisprudência desta Corte Superior de que não existe  
ordem de preferência entre a intimação postal e pessoal para efeito do processo 
administrativo fiscal e tampouco obrigatoriedade de ciência do contribuinte 
para que se efetive a intimação postal, sendo suficiente para tanto a prova de 
que a correspondência foi entregue no endereço correto.
Vejam-se os julgados:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356/STF. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAÇÃO POSTAL. 
ENTREGA NO DOMICÍLIO FISCAL. VALIDADE. CIÊNCIA DO 
CONTRIBUINTE. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.
1. A matéria pertinente aos arts. 26, § 3º, da Lei 9.784/99; e 223 do 
CPC/73 não foi apreciada pela instância judicante de origem, tampouco 
constou dos embargos declaratórios opostos para suprir eventual 
omissão. Portanto, ante a falta do necessário prequestionamento, incide 
o óbice da Súmula 356/STF.
2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da inexistência de 
obrigatoriedade de que a intimação postal seja feita com a ciência do 
contribuinte, exigência extensível tão-somente para a intimação pessoal, 
bastando apenas a prova de que a correspondência foi entregue no 
endereço de seu domicílio fiscal. Precedentes: AgRg no Ag 1.392.133/RS, 
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 27/03/2014; REsp 
1.197.906/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
DJe 12/09/2012; REsp 1.029.153/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, 
Primeira Turma, DJe 05/05/2008.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.
(REsp 1.548.263/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 16/12/2016)
 
PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 
INTIMAÇÃO POSTAL. PESSOA FÍSICA. ART. 23, II DO DECRETO Nº 
70.235/72. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 
OBRIGATORIEDADE DO CONTRIBUINTE DE MANTER 
ATUALIZADO SEU DOMICÍLIO FISCAL PERANTE A 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. INTIMAÇÃO POSTAL PROFÍCUA. 
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO POR EDITAL.
1. É do contribuinte a obrigação de manter atualizado seu domicílio 
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fiscal perante a Administração Tributária, presumindo-se válida a 
intimação dirigida ao endereço ali registrado.
2. Não existe ordem de preferência entre a intimação pessoal e a 
intimação postal para efeito do processo administrativo fiscal 
estabelecido pelo Decreto n. 70.235/72.
3. Conforme prevê o art. 23, II do Decreto nº 70.235/72, inexiste 
obrigatoriedade para que a efetivação da intimação postal seja feita com 
a ciência do contribuinte pessoa física, exigência extensível tão-somente 
para a intimação pessoal, bastando apenas a prova de que a 
correspondência foi entregue no endereço de seu domicílio fiscal, 
podendo ser recebida por porteiro do prédio ou qualquer outra pessoa a 
quem o senso comum permita atribuir a responsabilidade pela entrega da 
mesma, cabendo ao contribuinte demonstrar a ausência dessa qualidade.
4. Precedentes: Resp. nº. 1.029.153/DF, Primeira Turma, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJ de 05.05.2008, p. 1; REsp. n. 754.210/RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 26.08.2008; 
AgRg no AREsp 57707 / RS, Primeira Turma, Rel. Min.
Francisco Falcão, julgado em 17.04.2012; EDcl no AgRg no REsp 
963584 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 
02.06.2009; REsp 923400 / CE, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, 
julgado em 18.11.2008; REsp 998285 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. 
Herman Benjamin, julgado em 07.02.2008; REsp 380368 / RS, Segunda 
Turma, Rel. Min. Paulo Medina, julgado em 21.02.2002.
5. Fixado pela Corte de Origem o pressuposto fático de que foi profícua a 
intimação via postal, desnecessária a intimação por edital.
6. Recurso especial não provido.
(REsp 1.197.906/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe 12/09/2012)
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAÇÃO POSTAL. 
FALTA DE CIÊNCIA DO CONTRIBUINTE. INTEMPESTIVIDADE DA 
IMPUGNAÇÃO. ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72. OFENSA AOS 
ARTS. 458 E 535 DO CPC AFASTADA.
I - O Tribunal a quo realizou a prestação jurisdicional invocada, não 
havendo que se falar em omissão, obscuridade ou contradição no 
acórdão recorrido, visto ter se manifestado acerca da necessidade da 
intimação postal por meio do ciente do próprio contribuinte, afastando-
se, com isso, a intempestividade do recurso administrativo interposto em 
momento posterior.
II - Conforme prevê o art. 23 do Decreto nº 70.235/72, inexiste 
obrigatoriedade para que a efetivação da intimação postal seja feita com 
a ciência do contribuinte, exigência extensível tão-somente para a 
intimação pessoal, bastando apenas a prova de que a correspondência 
foi entregue no endereço de seu domicílio fiscal, podendo ser recebida 
por porteiro do prédio.
III - Impugnação ao procedimento administrativo fiscal protocolizada em 
momento posterior ao prazo legal do art. 15 do citado Decreto.
Intempestividade verificada.
IV - Recurso especial provido.
(REsp 1.029.153/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, 
DJe 05/05/2008)

Na espécie, o acórdão recorrido consignou, verbis (fl. 305):
No caso dos autos, o apelante ajuizou a presente demanda objetivando a 
anulação de débito fiscal relativo ao Auto de Infração nº 
0710300/00501/09(Processo Administrativo Fiscal nº 
15563.000561/2009-57), em razão da violação aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. Aduz que foi autuado sem ter sido 
intimado pessoalmente da fiscalização, conforme determina o artigo 23 
do Decreto nº 70.235/72; o qual determina a ordem a ser observada para 
efetivação da intimação, qual seja, primeiramente, a forma pessoal e, 
segundo, a via postal. O cerne da controvérsia em apreciação nos 
presentes autos cinge-se, pois, à verificação da regularidade do 
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recebimento da correspondência referente à notificação fiscal, relativa 
ao Auto de Infração nº 0710300/00501/09.O artigo 23 do Decreto nº. 
70.235/72, que regulamenta o processo administrativo fiscal, trata das 
formas pelas quais se dará ciência aos litigantes dos atos praticados no 
processo, in verbis:
[...]
Compulsando os autos, verifica-se pela cópia do AR acostada às fls. 18, 
que a correspondência referente ao Processo Administrativo Fiscal nº 
15563.000561/2009-57 foi recebida por Peter Souza, em 09/02/2008, e 
que o endereço ali indicado é o mesmo apontado pelo apelante na 
exordial, qual seja,Rua Mario Guimarães nº 319/502, Centro, Nova 
Iguaçu/RJ (fls. 01 e 16). Assim, ainda que recebida por terceira pessoa, a 
notificação é válida, pois foi entregue no endereço do domicílio fiscal do 
contribuinte, conforme disposto no artigo 23, inciso II c/c §4º, inciso I, do 
Decreto 70.235/1972.

Por estar em conformidade com o entendimento jurisprudencial acima 
demonstrado, não merece reparos o aresto impugnado.
ANTE O EXPOSTO, nego provimento ao agravo.
Publique-se.
 

De fato, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no 

sentido de que, a teor do art. 23 do Decreto 70.235/72, não existe ordem de preferência 

para a intimação regular do sujeito passivo, podendo ocorrer pessoalmente ou via postal, 

sendo necessária apenas a comprovação de que a correspondência foi entregue no 

domicílio fiscal eleito pelo contribuinte.

A propósito:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
FISCAL. ART. 23, II, DO DECRETO 70.235/1972. NOTIFICAÇÃO POSTAL. 
INTIMAÇÃO VÁLIDA.
1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a intimação regular do 
sujeito passivo, nos termos do art. 23 do Decreto 70.235/1972, pode dar-se 
tanto pessoalmente quanto por via postal, não se sujeitando tais meios à ordem 
de preferência, bastando provar, para os fins de aperfeiçoamento desta última 
modalidade, que a correspondência foi entregue no endereço do domicílio 
fiscal eleito pelo próprio contribuinte.
2. Agravo conhecido para se negar provimento ao Recurso Especial.
(AREsp 1.611.730/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 10/03/2020, DJe 21/08/2020)
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL. ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA OFENSA 
AO ART. 535, I E II, DO CPC/73. INEXISTÊNCIA. DEFESA 
ADMINISTRATIVA. INTIMAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO ENDEREÇO DO 
DOMICÍLIO FISCAL DO CONTRIBUINTE. DECRETO 70.235/72. TERMO 
INICIAL DO PRAZO. RECEBIMENTO PELO PORTEIRO DE PRÉDIO 
RESIDENCIAL. VALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recursos interpostos contra 
decisão e acórdão publicados na vigência do CPC/73.
II. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 535, inciso II, do CPC/73, 
porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, 
de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão proferido em 
sede de Embargos de Declaração apreciaram fundamentadamente, de modo 
coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, dando-
lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida.
III. O Tribunal de origem decidiu que se mostrou intempestiva a defesa 
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administrativa apresentada em 14/01/2013, após o prazo de 30 (trinta) dias 
previsto no Decreto 70.235/72, contado da intimação postal entregue no 
domicílio fiscal do ora agravante, que ocorrera em 12/12/2012. Afastou a 
alegação de que deveria ser contado o prazo da ciência do ato, em 14/12/2012, 
por entender que a "intimação postal prevista no mencionado decreto exige 
apenas a entrega no domicílio fiscal do contribuinte, podendo, inclusive, ser 
recebida pelo porteiro do prédio".
IV. Na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "conforme 
prevê o art. 23, II do Decreto nº 70.235/72, inexiste obrigatoriedade para que 
a efetivação da intimação postal seja feita com a ciência do contribuinte 
pessoa física, exigência extensível tão-somente para a intimação pessoal, 
bastando apenas a prova de que a correspondência foi entregue no endereço 
de seu domicílio fiscal, podendo ser recebida por porteiro do prédio ou 
qualquer outra pessoa a quem o senso comum permita atribuir a 
responsabilidade pela entrega da mesma, cabendo ao contribuinte demonstrar 
a ausência dessa qualidade" (STJ, REsp 1.197.906/RJ, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 12/09/2012). Nesse 
sentido: STJ, REsp 1.029.153/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 25/03/2008; RHC 20.823/RS, Rel. Ministro 
CELSO LIMONGI (Desembargador convocado do TJ/SP), SEXTA TURMA, 
DJe de 03/11/2009.
V. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 932.816/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 19/06/2018)
 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356/STF. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO 
DOMICÍLIO FISCAL. VALIDADE. CIÊNCIA DO CONTRIBUINTE. 
IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.
1. A matéria pertinente aos arts. 26, § 3º, da Lei 9.784/99; e 223 do CPC/73 
não foi apreciada pela instância judicante de origem, tampouco constou dos 
embargos declaratórios opostos para suprir eventual omissão. Portanto, ante a 
falta do necessário prequestionamento, incide o óbice da Súmula 356/STF.
2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da inexistência de 
obrigatoriedade de que a intimação postal seja feita com a ciência do 
contribuinte, exigência extensível tão-somente para a intimação pessoal, 
bastando apenas a prova de que a correspondência foi entregue no endereço de 
seu domicílio fiscal. Precedentes: AgRg no Ag 1.392.133/RS, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 27/03/2014; REsp 1.197.906/RJ, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 12/09/2012; REsp 
1.029.153/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 
05/05/2008.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.
(REsp 1.548.263/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 01/12/2016, DJe 16/12/2016)

 
Ilustrativamente, nesse mesmo sentido, destaco as seguintes decisões 

monocráticas envolvendo idêntica controvérsia: REsp 1.528.827/PR, Rel. Ministro 

Gurgel de Faria, DJe 01/06/2021 e REsp 1.399.368/SC, Rel. Ministra Regina Helena 

Costa, DJe 01/03/2016.

Nesse contexto, verifica-se que o acórdão recorrido decidiu em consonância 

com o entendimento deste Tribunal Superior. Confira-se (fls. 200/201):
 

No caso dos autos, o apelante ajuizou a presente demanda objetivando a 
anulação de débito fiscal relativo ao Auto de Infração nº 
0710300/00501/09(Processo Administrativo Fiscal nº 
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15563.000561/2009-57), em razão da violação aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. Aduz que foi autuado sem ter sido 
intimado pessoalmente da fiscalização, conforme determina o artigo 23 
do Decreto nº 70.235/72; o qual determina a ordem a ser observada para 
efetivação da intimação, qual seja, primeiramente, a forma pessoal e, 
segundo, a via postal. O cerne da controvérsia em apreciação nos 
presentes autos cinge-se, pois, à verificação da regularidade do 
recebimento da correspondência referente à notificação fiscal, relativa 
ao Auto de Infração nº 0710300/00501/09.O artigo 23 do Decreto nº. 
70.235/72, que regulamenta o processo administrativo fiscal, trata das 
formas pelas quais se dará ciência aos litigantes dos atos praticados no 
processo, in verbis:
[...]
Compulsando os autos, verifica-se pela cópia do AR acostada às fls. 18, 
que a correspondência referente ao Processo Administrativo Fiscal nº 
15563.000561/2009-57 foi recebida por Peter Souza, em 09/02/2008, e 
que o endereço ali indicado é o mesmo apontado pelo apelante na 
exordial, qual seja,Rua Mario Guimarães nº 319/502, Centro, Nova 
Iguaçu/RJ (fls. 01 e 16). Assim, ainda que recebida por terceira pessoa, a 
notificação é válida, pois foi entregue no endereço do domicílio fiscal do 
contribuinte, conforme disposto no artigo 23, inciso II c/c §4º, inciso I, do 
Decreto 70.235/1972.

 
Anote-se, outrossim, que este Tribunal Superior possui o entendimento de 

que, no âmbito do processo administrativo fiscal, a citação por edital é legal nos casos em 

que a realizada anteriormente por carta for infrutífera. 
Nessa esteira:
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SIMPLES NACIONAL. EXCLUSÃO.
NOTIFICAÇÃO. IRREGULARIDADE.REEXAME DE PROVA. 
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
1. Nos termos do que decidido pelo Plenário do STJ, aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março 
de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 
prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (Enunciado Administrativo n. 2).
2. A orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 
sentido de que, no âmbito do processo administrativo fiscal, somente é legal a 
notificação por edital quando a realizada por via postal mostrar-se infrutífera.
3. Hipótese em que a revisão da conclusão consignada no acórdão recorrido ? 
de que a notificação da exclusão da empresa não foi devidamente efetuada ? 
demanda necessário reexame de prova, o que é vedado em sede do especial, em 
face do óbice da Súmula 7 desta Corte.
4. Não enfrentada no julgado impugnado tese respeitante a artigo de lei federal 
apontado no recurso especial, há falta do prequestionamento, o que faz incidir 
na espécie os óbices das Súmulas 282 e 356 do STF.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.884.209/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/04/2021, DJe 06/05/2021)
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGADA NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
SÚMULA 284/STF. ART. 23, § 1º, DO DECRETO 70.235/72. NOTIFICAÇÃO 
DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO VIA EDITAL. TENTATIVA FRUSTRADA 
DE NOTIFICAÇÃO POSTAL. VALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PROVA 
PERICIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE CONCLUIU PELA SUA 
IRRELEVÂNCIA, PARA A SOLUÇÃO DO LITÍGIO. CONTROVÉRSIA 
RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS 
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AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 
7/STJ. FALTA DE IMPUGNAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DE 
FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO COMBATIDO, SUFICIENTE PARA A SUA 
MANUTENÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso Especial 
interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015.
II. Na origem, trata-se de Embargos à Execução Fiscal, objetivando 
"reconhecer a nulidade dos processos administrativos que deram origem ao 
lançamento" e "reconhecer a necessidade de revisão do lançamento fiscal, 
atribuindo-se os parâmetros apurados mediante laudo para fins de definição da 
área tributável, do grau de utilização, da alíquota, e do valor devido para fins 
do ITR relativo aos exercícios de 2007 e 2008". O Juízo de 1º Grau julgou 
improcedentes os pedidos. Negando provimento à Apelação, o Tribunal de 
origem manteve a sentença.
[...]
IV. Nos termos do art. 23, § 1º, do Decreto 70.235/72, é válida a notificação do 
lançamento tributário por edital, quando frustrada aquela realizada por via 
postal, destinada ao endereço correto do contribuinte. Precedentes do STJ: 
AgInt nos EDcl no AREsp 820.445/MG, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 02/08/2019; AgInt no REsp 1.597.492/SP, Rel. 
Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2017; 
REsp 1.561.153/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 24/11/2015; REsp 959.833/SC, Rel. Ministra 
DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 10/12/2009.
[...]
VIII. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1.660.549/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2020, DJe 24/04/2020)
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO 
ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CARACTERIZADA. IMPOSTO DE RENDA. 
NULIDADE NA INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS. ENDEREÇO CONHECIDO. ART. 23 DO DECRETO 
70.235/1972. REVISÃO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC/1973 (1.022 do CPC/2015) .
2. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que é 
possível a intimação do contribuinte por edital após frustrada a tentativa por 
carta com aviso de recebimento. Precedentes: REsp. 1.296.067/ES, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, DJe 14.9.2012; REsp. 959.833/SC, Rel. Min. Denisa 
Arruda, DJe 10.12.2009; REsp. 998.285/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 
9.3.2009.
3. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, após percuciente exame dos 
elementos de convicção, concluiu ter ficado caracterizada a nulidade da 
intimação por edital no processo administrativo fiscal, porquanto não se 
configurou, no caso, o pressuposto para que ela ocorresse. Asseverou 
expressamente que "não houve justificativa plausível para se realizar a 
intimação por edital antes de se tentar localizar a executada no endereço por 
ela informado junto à Receita Federal" (fl. 245, e-STJ).
4. Rever o entendimento consignado pelo acórdão recorrido requer 
revolvimento do conjunto fático-probatório, inadmissível na via especial, ante o 
óbice da Súmula 7/STJ.
5. Recurso Especial parcialmente conhecido, somente com relação à preliminar 
de violação do art. 535 do CPC/1973, e, nessa parte, não provido.
(REsp 1.802.339/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 14/05/2019, DJe 29/05/2019)

 
Nesse panorama, tendo a Corte local decidido que "é legítima a intimação 

por edital quando frustrada apenas uma das tentativas - pessoal, por via postal ou por 
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meio eletrônico" (fl. 240), não merece reparos o aresto impugnado e tampouco a decisão 

agravada.

ANTE O EXPOSTO, nega-se provimento ao agravo interno.

É o voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no AREsp 1.686.708 / RJ
Número Registro: 2020/0077500-4 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
0000561-46.2010.4.02.5120 00005614620104025120 2010.51.20.000561-6 201051200005616 5614620104025120

Sessão Virtual de 30/11/2021 a 06/12/2021

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : ALDOIR MELCHIADES DE SOUZA
ADVOGADOS : LUIZ FELIPE BITTENCOURT PALLADINO - RJ130583

GABRIEL MARQUES FERREIRA - MG159597
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTOS - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA 
FÍSICA

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : ALDOIR MELCHIADES DE SOUZA
ADVOGADOS : LUIZ FELIPE BITTENCOURT PALLADINO - RJ130583

GABRIEL MARQUES FERREIRA - MG159597
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria e Manoel
Erhardt (Desembargador convocado do TRF-5ª Região) votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Benedito Gonçalves.

 

Brasília, 07 de dezembro de 2021
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